
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI N. 833, DE 29 DE OUTUBRO DE 1954 

 

  Institui o auxílio anual de Cr$ 150.000,00 à Associação Paraense 

de Servidores Públicos. 

 

Publicada em 04/11/1954 
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